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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 12/2016
de 28 de abril

Elimina a requalificação de docentes, procedendo à quarta alte-
ração ao Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, à décima 
quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril, 
e à primeira alteração à Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei elimina a requalificação de docentes, 
procedendo às seguintes alterações:

a) Quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 132/2012, de 
27 de junho, que estabelece o novo regime de recrutamento 
e mobilidade do pessoal docente dos ensinos básico e se-
cundário e de formadores e técnicos especializados;

b) Décima quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28 de abril, que aprova o Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico 
e Secundário (Estatuto da Carreira Docente);

c) Primeira alteração à Lei n.º 80/2013, de 28 de no-
vembro, que estabelece o regime jurídico da requalificação 
de trabalhadores em funções públicas visando a melhor 
afetação dos recursos humanos da Administração Pública.

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 47.º -G a 47.º -I, que integram a secção IV 
do capítulo IV, do Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de 
junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 146/2013, de 22 de 
outubro, pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 23 de maio;

b) O artigo 64.º -A do Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de 
abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 105/97, de 29 de 
abril, 1/98, de 2 de janeiro, 35/2003, de 27 de fevereiro, 
121/2005, de 26 de julho, 229/2005, de 29 de dezembro, 
224/2006, de 13 de novembro, 15/2007, de 19 de janeiro, 
35/2007, de 15 de fevereiro, 270/2009, de 30 de setembro, 
75/2010, de 23 de junho, 41/2012, de 21 de fevereiro, 
146/2013, de 22 de outubro, e pela Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro;

c) O artigo 44.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro.

Artigo 3.º
Salvaguarda de direitos

Todos os docentes abrangidos por um processo de re-
qualificação, independentemente da fase em que se en-
contre, devem regressar às funções que desempenhavam 
à altura da colocação em situação de requalificação, sem 
que os efeitos decorrentes deste processo importem, para 
os mesmos, qualquer perda ou diminuição de direitos, 
nomeadamente no que se refere à retribuição, à progressão 
na carreira e à contabilização de contribuições referentes 
ao regime contributivo.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

2 — Exceciona -se do disposto no número anterior 
a revogação dos artigos 47.º -G a 47.º -I do Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 146/2013, de 22 de outubro, pela Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e pelo Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 
23 de maio, e do artigo 64.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de 
abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 105/97, de 29 de 
abril, 1/98, de 2 de janeiro, 35/2003, de 27 de fevereiro, 
121/2005, de 26 de julho, 229/2005, de 29 de dezembro, 
224/2006, de 13 de novembro, 15/2007, de 19 de janeiro, 
35/2007, de 15 de fevereiro, 270/2009, de 30 de setembro, 
75/2010, de 23 de junho, 41/2012, de 21 de fevereiro, e 
146/2013, de 22 de outubro, e pela Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, cujos efeitos retroagem a 29 de janeiro de 2016.

Aprovada em 12 de fevereiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 15 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 21 de abril de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ECONOMIA

Portaria n.º 109/2016
de 28 de abril

Considerando que as bases do regime jurídico da reve-
lação e aproveitamento dos recursos geológicos, estabe-
lecidas pela Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, determinam 
no respetivo artigo 46.º que, nos casos de exploração de 
águas minerais naturais, deverá ser fixado com fundamento 
em estudo hidrogeológico, um perímetro de proteção para 
garantir a disponibilidade e características da água, bem 
como condições para uma adequada exploração;

Considerando que o perímetro de proteção abrange três 
zonas — imediata, intermédia e alargada — em relação às 
quais os artigos 47.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de 
junho, estabelecem e permitem estabelecer proibições ou 
condicionantes de exercício de certas atividades;

Considerando que a VMPS — Águas e Turismo, S. A., 
titular do contrato de concessão de exploração da água 
mineral natural n.º HM -28, denominado Pedras Salga-
das, sito no concelho de Vila Pouca de Aguiar, distrito 
de Vila Real, veio propor, ao abrigo do n.º 3 do art.º 27.º 
do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de março, a definição do 
perímetro de proteção, apresentando para o efeito uma 
proposta fundamentada em estudo hidrogeológico e con-
tendo uma planta topográfica com a indicação das zonas 
imediata, intermédia e alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada, nos termos 
do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de 
março.
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Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 
e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 86/90, de 16 de março e para os efeitos previstos 
nos artigos 46.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente Portaria fixa o perímetro de proteção da 
água mineral natural a que corresponde o número HM -28 
de cadastro e a denominação de Pedras Salgadas, cujas 
zonas e respetivos limites se indicam, em coordenadas no 
sistema PT -TM06 /ETRS89, de acordo com o mapa anexo 
e nos seguintes termos:

a) Zona Imediata: Delimitada por círculos de 10 m de 
raio centrados nas captações Pedras Salgadas 12A, Pedras 
Salgadas 13, Pedras Salgadas 17, Pedras Salgadas 25, 
Pedras Salgadas 26, Pedras Salgadas 27 e Fonte Romana 
e pelo polígono (Sabroso e Sabroso Nova Nascente, cujos 
vértices têm as seguintes coordenadas: 

Captação Meridiana
(m)

Perpendicular
(m)

Raio
(m)

Pedras Salgadas 12A  . . . . . . 44 042,580 209 019,140 } 10

Pedras Salgadas 13. . . . . . . . 43 910,670 208 539,060
Pedras Salgadas 17. . . . . . . . 43 945,670 208 749,060
Pedras Salgadas 25. . . . . . . . 44 122,630 210 555,050
Pedras Salgadas 26. . . . . . . . 44 027,640 210 394,050
Pedras Salgadas 27. . . . . . . . 45 223,610 211 191,060
Fonte Romana  . . . . . . . . . . . 43 901,630 210 569,040

Sabroso e Sabroso Nova Nas-
cente . . . . . . . . . . . . . . . . . { 45 093,610 211 248,060 } –45 209,610 211 217,060

45 152,620 211 011,060
45 036,620 211 042,060

 b) Zona Intermédia: Delimitada pelo polígono 1 -2 -3 -4-
-5 -6 -7 -8 -9 -10, cujos vértices são definidos pelas seguintes 
coordenadas: 

Vértices Meridiana
(m)

Perpendicular
(m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 829,601 211 583,073
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 829,611 211 033,077
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 445,627 210 699,053
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 214,642 210 021,053
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 525,641 209 939,060
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 945,683 208 019,062
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 465,683 208 159,052
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 035,642 210 069,049
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 525,639 210 455,037
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 525,629 210 952,033

 c) Zona Alargada: Delimitada pelo polígono   1-2 -3 -4 -5-
-6 -7, cujos vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértices Meridiana
(m)

Perpendicular
(m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 095,550 213 799,080
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 899,570 212 370,110
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 935,710 206 176,090
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 294,710 207 715,010
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 245,610 211 999,020
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 495,570 213 499,030
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 245,580 212 999,050

 O Secretário de Estado da Energia, Jorge Filipe Teixeira 
Seguro Sanches, em 4 de abril de 2016.

ANEXO

Zonas do Perímetro de Proteção para a concessão
de água mineral natural, denominada «Pedras Salgadas»

Extrato da folha 6-2 da Carta Militar de Portugal
na escala 1/50 000 

  

 MAR

Portaria n.º 110/2016
de 28 de abril

O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que 
estabelece o modelo de governação dos fundos europeus 
estruturais e de investimento (FEEI), entre os quais se in-
clui o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), determinou que a estruturação operacional deste 
fundo é composta por um programa operacional (PO) de 
âmbito nacional, designado Mar 2020.

O Mar 2020, aprovado formalmente pela Comissão 
Europeia através da Decisão de Execução C (2015) 8642, 
de 30 de novembro de 2015, contempla uma visão estra-
tégica relativa à execução da Política Marítima Integrada, 
enquadrada na Prioridade da União Europeia a que alude o 
n.º 6 do artigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 508/2014, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014.

A materialização daquela Prioridade conta com a pos-
sibilidade de cofinanciamento, no âmbito da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 79.º e da alínea c) do n.º 1 do artigo 80.º 
do citado regulamento, de operações que contribuam para 
melhorar o conhecimento do estado do meio marinho a fim 
de estabelecer os programas de acompanhamento e os pro-
gramas de medidas previstos no Decreto -Lei n.º 108/2010, 
de 13 de outubro, na sua atual redação, que transpôs para 
a ordem jurídica interna a Diretiva 2008/56/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 17 junho, designada 
por Diretiva Quadro Estratégia Marinha, nos termos das 
obrigações nela estabelecidas, permitindo aos Estados-
-Membros a adoção de regimes de apoio mediante a apro-
vação da competente regulamentação específica.
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O Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que esta-
belece as regras gerais de aplicação dos programas opera-
cionais financiados pelos FEEI, veio prever sob a alínea d) 
do n.º 1 do artigo 4.º, e a alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º, 
respetivamente, que o regime jurídico dos FEEI é também 
integrado pela regulamentação específica dos programas 
operacionais e que, no caso do FEAMP, a mesma é apro-
vada por portaria do membro do Governo responsável 
pela área do mar.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Mar, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova o Regulamento do Regime 
de Apoio à Execução da Política Marítima Integrada no 
Domínio da Melhoria do Conhecimento do Estado do 
Meio Marinho, ao abrigo da Prioridade da União Euro-
peia estabelecida no n.º 6 do artigo 6.º do Regulamento 
(UE) n.º 508/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de maio de 2014, relativo ao Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas, e com enquadramento 
na medida prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 79.º do 
mesmo regulamento, em anexo à presente portaria, que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino, em 22 de 
abril de 2016.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Regulamento do Regime de Apoio à Execução da Política
Marítima Integrada no Domínio da Melhoria

do Conhecimento do Estado do Meio Marinho

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece o Regime de Apoio 
à Execução da Política Marítima Integrada no Domínio da 
Melhoria do Conhecimento do Estado do Meio Marinho, 
do Programa Operacional (PO) Mar 2020.

Artigo 2.º
Objetivos

No âmbito da Política Marítima Integrada (PMI), os 
apoios previstos no presente regulamento têm como fina-
lidade promover, no âmbito da Diretiva Quadro Estratégia 
Marinha (DQEM):

a) A proteção do meio marinho, em especial da sua 
biodiversidade e das áreas marinhas protegidas como os 
sítios Natura 2000;

b) A utilização sustentável dos recursos marinhos e 
costeiros;

c) A melhor definição dos limites da sustentabilidade 
das atividades humanas com impacto no meio marinho.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente regulamento e para 
além das definições constantes do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, entende -se por «Política 
Marítima Integrada» (PMI), a política da União Europeia 
que tem por objetivo fomentar a tomada de decisões coor-
denadas e coerentes a fim de maximizar o desenvolvimento 
sustentável, o crescimento económico e a coesão social dos 
Estados -Membros, nomeadamente das regiões costeiras, 
insulares e ultraperiféricas da União, bem como dos seto-
res marítimos, através de políticas coerentes no domínio 
marítimo e da cooperação internacional.

Artigo 4.º
Tipologia de operações

São suscetíveis de apoio as seguintes tipologias de ope-
rações:

a) Elaboração de planos de gestão para a sustentabili-
dade das atividades humanas nas Áreas Marinhas Prote-
gidas (AMP) oceanográficas;

b) Elaboração de estudos para avaliação das condi-
ções e recursos necessários à instalação e funcionamento 
dos dispositivos de monitorização de ruído submarino;

c) Recolha de informação e desenvolvimento de ferra-
mentas de gestão para a caracterização do lixo marinho 
no litoral, no sentido de contribuir para o conhecimento 
sobre as quantidades, distribuição espacial, composição e 
origem (setores de atividade) do lixo marinho;

d) Determinação e seleção de bioindicadores para a 
monitorização do lixo marinho.

Artigo 5.º
Elegibilidade das operações

Podem beneficiar de apoios ao abrigo do presente re-
gulamento as operações que:

a) Não estejam materialmente concluídas ou totalmente 
executadas à data de apresentação da candidatura, inde-
pendentemente de todos os pagamentos correspondentes 
terem sido efetuados pelo beneficiário;

b) Visem os objetivos previstos no artigo 2.º e se en-
quadrem numa das tipologias elencadas no artigo anterior;

c) Estejam em conformidade com os objetivos e disposi-
ções previstos no Programa de Monitorização e Programa 
de Medidas, de novembro de 2014, elaborado no âm-
bito das Estratégias Marinhas, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 108/2010, de 13 de outubro, na sua atual redação, que 
transpõe a DQEM.

Artigo 6.º
Tipologia de beneficiários

1 — Podem apresentar candidaturas, ao abrigo do pre-
sente regulamento, as seguintes entidades:

a) Direção -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos (DGRM);
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b) Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 
(IPMA, I. P.);

c) Direção Regional dos Assuntos do Mar da Região 
Autónoma dos Açores (DRAM);

d) Direção Regional do Ordenamento do Território e 
Ambiente da Região Autónoma da Madeira (DROTA);

e) Outras entidades mediante protocolo ou outras formas 
de cooperação com um dos beneficiários previstos nas alí-
neas anteriores, nomeadamente estabelecimentos de ensino 
público superior e organizações não -governamentais da 
área do ambiente e pessoas coletivas sem fins lucrativos.

2 — Independentemente da celebração de quaisquer 
contratos de parceria com vista à execução de uma ope-
ração, a mesma apenas pode ter um único beneficiário.

Artigo 7.º
Elegibilidade dos beneficiários

1 — Constituem critérios de elegibilidade dos beneficiá-
rios os previstos no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, quando aplicáveis.

2 — Adicionalmente ao disposto no número anterior, 
os beneficiários enquadráveis na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 6.º apenas são elegíveis quando apresentem uma 
parceria com um dos beneficiários previstos nas alíneas a) 
a d) do mesmo artigo, formalizada por contrato em que 
seja fixado o âmbito dessa colaboração mútua e sejam 
previstas as obrigações reciprocamente assumidas com 
vista à execução da operação, em especial no que respeita 
à assunção de custos, à partilha de riscos e à divulgação 
de resultados.

Artigo 8.º
Elegibilidade das despesas

1 — Sem prejuízo das regras gerais constantes do ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
são elegíveis as seguintes despesas, desde que diretamente 
relacionadas com a atividade apoiada:

a) Viagens, alojamento e ajudas de custo, com as regras 
e limites previstos para a administração pública;

b) Materiais e consumíveis, incluindo material infor-
mático;

c) Amortizações de bens corpóreos já detidos pelo be-
neficiário, correspondentes ao período de afetação desses 
bens à operação, com exceção dos que já tenham sido 
objeto de apoio público;

d) Licenças de software para aplicação exclusiva da 
operação;

e) Contratação de serviços técnicos especializados;
f) Comunicações de dados;
g) Despesas com seminários, conferências, workshops, 

reuniões e outros eventos relacionados com a divulgação 
dos resultados dos projetos;

h) Estudos técnicos.

2 — Não são consideradas elegíveis as seguintes des-
pesas:

a) Os custos salariais do pessoal das administrações 
nacionais;

b) Juros devidos e encargos bancários;
c) Custos indiretos, como por exemplo com edifícios 

e instalações, custos de administração, pessoal de apoio, 

material de escritório, infraestruturas e custos de funciona-
mento e de manutenção, como custos de telecomunicações, 
bens e serviços;

d) Equipamentos que não sejam utilizados para apli-
cação exclusiva da operação, como por exemplo digitali-
zadores, impressoras, telefones portáteis, walkie -talkies e 
aparelhos ou câmaras de vídeo;

e) Aquisição de veículos;
f) Despesas de representação, com exceção das que 

sejam reconhecidamente necessárias para a execução da 
operação;

g) Despesas respeitantes a outros programas ou projetos 
financiados por terceiros;

h) Valor das contribuições em espécie.

3 — Sem prejuízo do disposto dos números anteriores, 
podem ser consideradas elegíveis outras despesas, desde 
que imprescindíveis à realização dos objetivos subjacentes 
à operação e aprovadas pelo gestor.

Artigo 9.º
Taxas de apoio

A taxa de apoio público para as operações apresentadas 
ao abrigo do presente regulamento é de 100 % das despe-
sas elegíveis da operação, dos quais 75 % são suportados 
pelo Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP).

Artigo 10.º
Natureza e montante dos apoios públicos

Os apoios públicos previstos no presente regulamento 
revestem a forma de subvenção não reembolsável.

Artigo 11.º
Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas em contínuo, 
nos termos das disposições conjugadas dos n.os 2 e 9 do 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
podendo ter carácter plurianual.

2 — A apresentação das candidaturas efetua -se nos ter-
mos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de ou-
tubro, através da submissão de formulário eletrónico dispo-
nível no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, 
ou no portal do Mar 2020, em www.mar2020.pt, e estão 
sujeitos a confirmação eletrónica, considerando -se a data 
de submissão como a data de apresentação da candidatura.

3 — O regime -regra previsto no número anterior não 
prejudica a possibilidade de a autoridade de gestão admitir, 
quando tal se justifique, forma diversa de apresentação de 
candidaturas.

Artigo 12.º
Seleção das candidaturas

1 — Às candidaturas que façam implementar o Pro-
grama de Monitorização e do Programa de Medidas ela-
borados no âmbito do Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de 
outubro, na sua redação atual, que transpôs a Diretiva 
Quadro Estratégia Marinha, é atribuída uma pontuação 
final de 100 pontos.

2 — Às candidaturas que não satisfaçam o requisito 
previsto no número anterior é atribuída uma pontuação 
final de 0 pontos.
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3 — São excluídas as candidaturas que não obtenham 
uma pontuação final de 100 pontos.

Artigo 13.º
Análise e decisão das candidaturas

1 — A análise das candidaturas compete à Direção-
-Geral de Política do Mar que, no âmbito das suas com-
petências enquanto organismo intermédio do Mar 2020 e 
assegurando a segregação de funções, emite parecer sobre 
as mesmas.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são solicita-
dos aos candidatos, quando se justifique, os documentos 
exigidos no formulário de candidatura ou elementos com-
plementares, constituindo a falta de entrega dos mesmos 
ou a ausência de resposta no prazo fixado para o efeito 
fundamento para o seu indeferimento.

3 — O parecer referido no n.º 1 é emitido e remetido à 
autoridade de gestão num prazo máximo de 40 dias úteis 
a contar da data da apresentação das candidaturas.

4 — O secretariado técnico aprecia o parecer emitido 
sobre as candidaturas com vista a assegurar que as mes-
mas são selecionadas em conformidade com as regras e 
critérios aplicáveis ao Mar 2020 e submete proposta de 
decisão final ao gestor.

5 — A comissão de gestão emite parecer sobre as pro-
postas de decisão relativas às candidaturas a financiamento.

6 — A decisão das operações que prevejam um investi-
mento elegível igual ou superior a € 2 500 000,00 compete 
ao membro do Governo responsável pela área do mar.

7 — Antes de ser emitida a decisão final, o secretariado 
técnico procede à audiência de interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo, quanto à eventual 
intenção de indeferimento total ou parcial e respetivos 
fundamentos.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as can-
didaturas são objeto de decisão no prazo de 60 dias úteis 
contados a partir da data da respetiva apresentação, sendo 
a mesma comunicada aos candidatos pela autoridade de 
gestão, no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da 
data da sua emissão.

9 — A decisão de aprovação, total ou parcial, das candi-
daturas é igualmente comunicada pela autoridade de gestão 
ao Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), no prazo máximo de cinco dias úteis a contar 
da data da sua emissão.

Artigo 14.º
Termo de aceitação

1 — A aceitação do apoio pelo beneficiário nos termos 
e condições definidos na decisão da sua atribuição é efe-
tuada mediante submissão eletrónica e autenticação de 
termo de aceitação, nos termos do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, de acordo com os 
procedimentos aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados 
no respetivo portal, em www.ifap. pt.

2 — O beneficiário dispõe de 30 dias úteis para a sub-
missão eletrónica do termo de aceitação, sob pena de ca-
ducidade da decisão de aprovação da candidatura, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, salvo motivo justificado 
não imputável ao beneficiário e aceite pelo gestor.

Artigo 15.º
Pagamento dos apoios

1 — O pagamento do apoio é feito pelo IFAP, I. P., após 
apresentação pelo beneficiário do pedido e dos respetivos 
documentos de suporte, da forma e nos termos previstos 
nos números seguintes.

2 — A apresentação dos pedidos de pagamento efetua -se 
através de submissão de formulário eletrónico disponível 
no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, e no 
portal do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, considerando -se a 
data de submissão como a data de apresentação do pedido 
de pagamento.

3 — O pedido de pagamento reporta -se às despesas efe-
tivamente realizadas e pagas, devendo os respetivos com-
provativos e demais documentos que o integram ser sub-
metidos eletronicamente de acordo com os procedimentos 
aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados no respetivo portal.

4 — Apenas são aceites os pedidos de pagamentos re-
lativos a despesas pagas por transferência bancária, débito 
em conta ou cheque, comprovados por extrato bancário, 
nos termos previstos no termo de aceitação.

5 — Sem prejuízo do previsto no número anterior, o be-
neficiário pode constituir um Fundo Fixo de Caixa (FFC), 
no montante máximo de € 500,00 em condições a definir 
em Orientação Técnica Específica.

6 — O apoio é pago proporcionalmente à realização do 
investimento elegível e nas demais condições previstas na 
decisão de aprovação.

7 — Podem ser apresentados até quatro pedidos de paga-
mento por candidatura aprovada, não sendo contabilizado o 
pedido de pagamento a título de adiantamento a que alude 
o artigo seguinte.

8 — O gestor pode, na decisão de aprovação da can-
didatura, fixar metas intercalares de execução material e 
financeira e os inerentes prazos para a apresentação dos 
pedidos de pagamento, bem como fixar o montante da 
última prestação do apoio concedido.

Artigo 16.º
Adiantamento dos apoios

1 — O beneficiário pode solicitar ao IFAP, I. P., a con-
cessão de um adiantamento até 50 % do valor do apoio, após 
submissão do termo de aceitação a que alude o artigo 14.º

2 — A concessão e o montante dos adiantamentos a que 
se refere o número anterior ficam limitados às disponibi-
lidades financeiras do Mar 2020.

3 — A concessão de um adiantamento não obsta ao 
pagamento dos apoios ao abrigo do disposto no artigo 
anterior, contanto que os pagamentos efetuados a título 
de adiantamento e de reembolso, no seu conjunto, não 
excedam a totalidade da ajuda pública atribuída ao be-
neficiário.

Artigo 17.º
Obrigações dos beneficiários

1 — Sem prejuízo das obrigações previstas no artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, constituem 
obrigações dos beneficiários:

a) Iniciar a execução das operações até 90 dias a contar 
da data da submissão do termo de aceitação, sem prejuízo 
da elegibilidade temporal prevista no n.º 2 do artigo 65.º do 
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Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013;

b) Aplicar integralmente os apoios na realização da 
operação aprovada, com vista à execução dos objetivos 
que justificaram a sua atribuição;

c) Cumprir pontualmente as obrigações para o efeito 
contraídas perante terceiros, sempre de forma a não per-
turbar a cabal realização dos objetivos subjacentes à atri-
buição dos apoios;

d) Manter integralmente os requisitos da atribuição dos 
apoios, designadamente os objetivos da operação, não 
alterando nem modificando a mesma sem prévia autori-
zação do gestor.

2 — Excecionalmente, pode ser aceite a prorrogação 
do prazo de início da execução da operação, previsto na 
alínea a) do número anterior, desde que a sua necessidade 
seja justificada e se fundamente em razões não imputáveis 
ao beneficiário.

Artigo 18.º
Alterações às operações aprovadas

Podem ser admitidas alterações técnicas à operação 
desde que se mantenha o objetivo do projeto aprovado, 
seguindo -se o disposto no artigo 21.º, delas não podendo 
resultar o aumento do apoio público.

Artigo 19.º
Cobertura orçamental

Os encargos com o pagamento dos apoios públicos 
previstos neste regulamento são suportados pelo projeto 
relativo ao Mar 2020, inscrito no Orçamento do Estado, 
da responsabilidade do IFAP, I. P.

Artigo 20.º
Reduções e exclusões

1 — Os apoios objeto do presente regulamento 
estão sujeitos a reduções e exclusões em harmonia 
com o disposto no artigo 143.º do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro de 2013, e demais legislação 
aplicável, designadamente quando ocorra alguma das 
seguintes situações:

a) Incumprimento pelo beneficiário das obrigações de-
correntes da decisão de atribuição do apoio, do termo 
de aceitação, do presente regulamento ou da legislação 
nacional e europeia aplicável;

b) Prestação de falsas informações ou informações ine-
xatas ou incompletas, seja sobre factos que serviram de 
base à apreciação da candidatura, seja sobre a situação 
da operação ou falsificando documentos fornecidos no 
âmbito da mesma.

2 — As reduções e exclusões dos apoios são efetuadas 
nos termos e condições a definir em portaria do membro 
do Governo responsável pela área do mar.

3 — À recuperação dos montantes indevidamente rece-
bidos, aplica -se o disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, no artigo 12.º do Decreto-

-Lei n.º 195/2012, de 13 de agosto, e na demais legislação 
aplicável.

Artigo 21.º
Extinção ou modificação da operação

por iniciativa do beneficiário

O beneficiário pode requerer ao gestor:
a) A extinção da operação, desde que proceda à resti-

tuição das importâncias recebidas;
b) A modificação da operação, desde que proceda à 

restituição das importâncias recebidas, na medida corres-
pondente à modificação. 

 Portaria n.º 111/2016
de 28 de abril

O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que 
estabelece o modelo de governação dos fundos europeus 
estruturais e de investimento (FEEI), entre os quais se in-
clui o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), determinou que a estruturação operacional deste 
fundo é composta por um programa operacional de âmbito 
nacional, designado Mar 2020.

O Mar 2020, aprovado formalmente pela Comissão 
Europeia através da Decisão de Execução C (2015) 8642, 
de 30 de novembro de 2015, contempla uma visão estraté-
gica ao nível da proteção e restauração da biodiversidade 
e dos ecossistemas marinhos, enquadrada na Prioridade 
da União a que alude o n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento 
(UE) n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de maio de 2014.

A materialização da referida prioridade conta com a pos-
sibilidade de cofinanciamento, no âmbito do artigo 55.º, do 
citado regulamento, de operações no domínio da suspensão 
temporária da colheita de moluscos cultivados, por moti-
vos de saúde pública, permitindo aos Estados -Membros a 
adoção de um regime de apoio mediante a aprovação da 
competente regulamentação específica.

O Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que es-
tabelece as regras gerais de aplicação dos programas ope-
racionais financiados pelos FEEI, veio prever na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 4.º e na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º, 
respetivamente, que o regime jurídico dos FEEI é também 
integrado pela regulamentação específica dos programas 
operacionais e que, no caso do FEAMP, a mesma é apro-
vada por portaria do membro do Governo responsável 
pela área do mar.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Mar, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova o Regulamento do Regime de 
Apoio à Suspensão Temporária da Colheita de Moluscos 
Cultivados por Motivos de Saúde Pública, ao abrigo da 
prioridade da União Europeia estabelecida no n.º 2 do ar-
tigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 508/2014 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo 
ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, 
e com enquadramento na medida prevista no artigo 55.º 
do mesmo diploma, em anexo à presente portaria, que dela 
faz parte integrante.
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Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino, em 22 de 
abril de 2016.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Regulamento do Regime de Apoio à Suspensão Temporária
da Colheita de Moluscos Cultivados por Motivos de Saúde Pública

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece o Regulamento do 
Regime de Apoio à Suspensão Temporária da Colheita 
de Moluscos Cultivados por Motivos de Saúde Pública, 
do Programa Operacional (PO) Mar 2020, para Portugal 
Continental.

Artigo 2.º
Objetivos

Os apoios previstos no presente regulamento têm como 
finalidade compensar os aquicultores pela suspensão tem-
porária da colheita de moluscos cultivados, por motivos 
de saúde pública.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente regulamento e para 
além das definições constantes do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, entende -se por:

a) «Moluscicultores» — qualquer pessoa singular ou 
coletiva licenciada para a cultura de moluscos bivalves que 
detenha o seguinte código de atividade económica:

Divisão 03, Grupo 032, Classe 0321, subclasse 03210, 
Aquicultura em águas salgadas e salobras;

b) «Suspensão temporária da colheita» — interdição 
temporária da colheita de moluscos cultivados em esta-
belecimentos aquícolas determinada pela contaminação 
por toxinas ou biotoxinas;

c) «Volume anual de negócios» — o volume médio de 
negócios respeitante à(s) espécie(s) objeto de interdição, 
verificado nos três anos civis anteriores ao ano em que 
a colheita é suspensa, apurado com base na declaração 
de rendimentos conjugada com os inquéritos à produção 
entregues ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto Regulamentar n.º 14/2000, de 21 de setembro.

Artigo 4.º
Tipologia de operações

São suscetíveis de apoio ao abrigo do presente regula-
mento as operações que visem a compensação dos molusci-
cultores pela suspensão temporária da colheita de moluscos 
cultivados, por motivos de contaminação resultante da 

proliferação de plâncton produtor de toxinas ou da presença 
de plâncton que contenha biotoxinas.

Artigo 5.º
Elegibilidade das operações

1 — Podem beneficiar de apoios ao abrigo do presente 
regime as operações que:

a) Respeitem a uma contaminação que tenha decorrido 
por um período superior a quatro meses consecutivos, ou

b) Envolvam perdas sofridas em consequência da sus-
pensão da colheita ascenderem a mais de 25 % do volume 
anual de negócios do beneficiário, calculado com base no 
respetivo volume médio de negócios verificado nos três 
anos civis anteriores ao ano em que a colheita foi suspensa.

2 — Pode ser concedido apoio ao abrigo do presente 
regulamento a operações em que o volume médio de ne-
gócios do beneficiário não seja passível de verificação nos 
três anos civis anteriores ao ano em que a atividade é sus-
pensa, desde que seja emitida uma declaração de validação 
pela entidade competente para o licenciamento da atividade 
e a análise e tratamento dos inquéritos à produção.

Artigo 6.º
Tipologia de beneficiários

Podem apresentar candidaturas ao abrigo do presente 
regulamento os moluscicultores.

Artigo 7.º
Elegibilidade dos beneficiários

Sem prejuízo do disposto no artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, apenas são elegíveis os 
beneficiários que:

a) Sejam moluscicultores detentores de licença de ex-
ploração válida;

b) Tenham cumprido as obrigações previstas no n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2000, de 21 de 
setembro, tendo por referência o período de 3 anos civis 
anteriores ao ano em que a colheita é suspensa.

Artigo 8.º
Período elegível da suspensão temporária da colheita

1 — Para efeitos de atribuição de apoios ao abrigo 
do presente regulamento, o período máximo de suspen-
são temporária de colheita de moluscos cultivados é de 
12 meses em todo o período de programação.

2 — Em casos devidamente justificados, o período má-
ximo de suspensão temporária previsto no número anterior 
pode ser ampliado até ao máximo combinado de 24 meses.

3 — Adicionalmente ao disposto nos números anterio-
res, apenas são elegíveis para efeitos de apoio os períodos 
de suspensão temporária da colheita determinada pelo Insti-
tuto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA, I. P.)

Artigo 9.º
Natureza e montante do apoio

O apoio a conceder reveste a forma de subvenção não 
reembolsável e corresponde à compensação apurada nos 
termos previstos no anexo ao presente regulamento.
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Artigo 10.º
Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas no prazo de 
25 dias contados a partir da data de levantamento da in-
terdição de colheita pelo IPMA, I. P.

2 — A apresentação das candidaturas efetua -se nos termos 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, através da submissão de formulário eletrónico disponí-
vel no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt. 
ou no portal do Mar 2020, em www.mar2020.pt, e estão 
sujeitos a confirmação eletrónica, a efetuar pela autoridade 
de gestão, considerando -se a data de submissão como a 
data de apresentação da candidatura.

3 — O regime -regra previsto no número anterior não 
prejudica a possibilidade de a autoridade de gestão admitir 
forma diversa de apresentação de candidaturas quando tal 
se justifique.

Artigo 11.º
Seleção das candidaturas

São selecionadas para efeitos de atribuição de apoio 
as operações que reúnam as condições de elegibilidade 
e cujos beneficiários cumpram os requisitos previstos no 
presente regulamento.

Artigo 12.º
Análise e decisão das candidaturas

1 — A Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos, no âmbito das suas competências 
enquanto organismo intermédio do Mar 2020, analisa e 
emite parecer sobre as candidaturas.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são solicita-
dos aos candidatos, quando se justifique, os documentos 
exigidos no formulário de candidatura ou elementos com-
plementares, constituindo a falta de entrega dos mesmos 
ou a ausência de resposta no prazo fixado para o efeito 
fundamento para o seu indeferimento.

3 — O parecer referido no n.º 1 é emitido e remetido à 
autoridade de gestão num prazo máximo de 40 dias úteis 
a contar da data da apresentação da candidatura.

4 — O secretariado técnico aprecia os pareceres emi-
tidos sobre as candidaturas com vista a assegurar que as 
mesmas são selecionadas em conformidade com as regras 
e critérios aplicáveis ao Mar 2020 e submete -as ao gestor 
com proposta de decisão final.

5 — A comissão de gestão emite parecer sobre as pro-
postas de decisão do gestor relativas às candidaturas a 
financiamento.

6 — Antes de ser emitida a decisão final, o secretariado 
técnico procede à audiência de interessados, nos termos do 
Código de Procedimento Administrativo, quanto à eventual 
intenção de indeferimento total ou parcial e respetivos 
fundamentos.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as can-
didaturas são objeto de decisão no prazo de 60 dias úteis 
contados a partir da data da respetiva apresentação, sendo 
a mesma comunicada aos candidatos pela autoridade de 
gestão, no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da 
data da sua emissão.

8 — A decisão de aprovação, total ou parcial, das candi-
daturas é igualmente comunicada pela autoridade de gestão 
ao Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), no prazo máximo de cinco dias úteis a contar 
da data da sua emissão.

Artigo 13.º
Termo de aceitação

1 — A aceitação do apoio pelo beneficiário nos termos 
e condições definidos na decisão da sua atribuição é efe-
tuada mediante submissão eletrónica e autenticação de 
termo de aceitação, nos termos do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, de acordo com os 
procedimentos aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados 
no respetivo portal em www.ifap.pt.

2 — O beneficiário dispõe de 30 dias úteis para a sub-
missão eletrónica do termo de aceitação, sob pena de ca-
ducidade da decisão de aprovação da candidatura, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, salvo motivo justificado 
não imputável ao beneficiário e aceite pelo gestor.

Artigo 14.º
Pagamento dos apoios

1 — O pagamento do apoio é feito pelo IFAP, I. P., após 
apresentação pelo beneficiário do pedido e dos respetivos 
documentos de suporte, da forma e nos termos previstos 
nos números seguintes.

2 — A apresentação dos pedidos de pagamento efetua -se 
através de submissão de formulário eletrónico disponível 
no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, e no 
portal do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, considerando -se a 
data de submissão como a data de apresentação do pedido 
de pagamento.

3 — O pedido de pagamento reporta -se à compensação 
aprovada com referência ao período de suspensão de co-
lheita de moluscos cultivados, devendo os documentos de 
suporte eventualmente exigidos ser submetidos eletroni-
camente de acordo com os procedimentos aprovados pelo 
IFAP, I. P., e divulgados no respetivo portal.

Artigo 15.º
Obrigações dos beneficiários

Os beneficiários ficam sujeitos às obrigações previstas 
no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de ou-
tubro, quando aplicáveis, bem como às que venham a ser 
fixadas na decisão de atribuição do apoio.

Artigo 16.º
Cobertura orçamental

Os encargos com o pagamento dos apoios públicos 
previstos neste regulamento são suportados pelo projeto 
relativo ao Mar 2020, inscrito no Orçamento de Estado, 
da responsabilidade do IFAP, I. P.

Artigo 17.º
Reduções e exclusões

1 — Os apoios objeto do presente regulamento estão 
sujeitos a reduções e exclusões em harmonia com o dis-
posto no artigo 143.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 
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do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, e demais legislação aplicável, designadamente 
quando ocorra alguma das seguintes situações:

a) Incumprimento pelo beneficiário das obrigações 
decorrentes da decisão de atribuição do apoio, do termo 
de aceitação, do presente regulamento ou da legislação 
nacional e europeia aplicável;

b) Prestação de falsas informações ou informações ine-
xatas ou incompletas, seja sobre factos que serviram de 
base à apreciação da candidatura, seja sobre a situação 
da operação ou falsificando documentos fornecidos no 
âmbito da mesma.

2 — As reduções e exclusões dos apoios são efetuadas 
nos termos e condições a definir em portaria do membro 
do Governo responsável pela área do mar.

3 — À recuperação dos montantes indevidamente rece-
bidos, aplica -se o disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, no artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 195/2012, de 13 de agosto, e na demais legislação 
aplicável.

Artigo 18.º
Extinção da operação por iniciativa do beneficiário

O beneficiário pode requerer ao gestor a extinção da 
operação, desde que proceda à restituição das importâncias 
recebidas.

ANEXO

Suspensão da atividade de colheita de moluscos cultivados por 
um período superior a quatro meses consecutivos

ou
Perdas sofridas em termos de comercialização, na sequência 
da suspensão da colheita de moluscos, em mais de 25 % do 

volume anual de negócios

(R) Rácio = N.º de dias de suspensão temporária/365
(M) Volume anual de negócios na aceção da alínea a) 

do artigo 3.º
(C) Compensação atribuída em euros = (R x M) x 

x 60 % 

 Portaria n.º 112/2016
de 28 de abril

O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que 
estabelece o modelo de governação dos fundos europeus 
estruturais e de investimento (FEEI), entre os quais se in-
clui o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP), determinou que a estruturação operacional deste 
fundo é composta por um programa operacional (PO) de 
âmbito nacional, designado Mar 2020.

O Mar 2020, aprovado formalmente pela Comissão 
Europeia através da Decisão de Execução C (2015) 8642, 
de 30 de novembro de 2015, contempla uma visão estraté-
gica centrada no acompanhamento e execução do regime 
de controlo no quadro da Política Comum das Pescas, 
enquadrada na Prioridade da União Europeia a que alude 
a alínea b) do n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento (UE) 
n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de maio de 2014.

A materialização daquela Prioridade conta com a possi-
bilidade de cofinanciamento, no âmbito do artigo 76.º do 

citado regulamento, de operações no domínio do controlo 
da atividade da pesca, permitindo aos Estados -Membros 
a adoção de um regime de apoio mediante a aprovação da 
competente regulamentação específica.

O Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que es-
tabelece as regras gerais de aplicação dos programas ope-
racionais financiados pelos FEEI, veio prever na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 4.º e na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º, 
respetivamente, que o regime jurídico dos FEEI é também 
integrado pela regulamentação específica dos programas 
operacionais e que, no caso do FEAMP, a mesma é apro-
vada por portaria do membro do Governo responsável 
pela área do mar.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Mar, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova o Regulamento do Regime 
de Apoio ao Controlo e Inspeção no quadro da Política 
Comum das Pescas, ao abrigo da Prioridade da União 
Europeia estabelecida na alínea b) do n.º 3 do artigo 6.º 
do Regulamento (UE) n.º 508/2014 do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo ao 
Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e 
com enquadramento na medida prevista no artigo 76.º do 
mesmo regulamento, em anexo à presente portaria, dela 
fazendo parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino, em 22 de 
abril de 2016.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Regulamento do Regime de Apoio ao Controlo
e Inspeção Relativo à Política Comum das Pescas

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece o Regime de Apoio 
ao Controlo e Inspeção relativo à Política Comum das 
Pescas (PCP), no âmbito do Programa Operacional (PO) 
Mar 2020.

Artigo 2.º
Objetivos

Os apoios previstos no presente regulamento têm como 
finalidade possibilitar a execução do regime de controlo, 
inspeção e execução da União Europeia, através do reforço 
da capacidade institucional e da eficiência da administra-
ção pública.
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Artigo 3.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente regime e para além 
das definições constantes do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, entende -se por:

a) «AIS»: sistemas de identificação automática (AIS) 
utilizados para fins de controlo;

b) «ERS»: sistema eletrónico de registo e trans-
missão de dados a que se refere o Regulamento (CE) 
n.º 1224/2009;

c) «VMS»: sistema de localização dos navios por sa-
télite.

Artigo 4.º
Tipologia de operações

São suscetíveis de apoio as operações de um dos se-
guintes tipos:

a) A compra, a instalação e ou o desenvolvimento de 
tecnologia, incluindo equipamento e programas informá-
ticos, sistemas de deteção de navios (VDS), câmaras de 
televisão em circuito fechado (sistemas CCTV) e redes 
informáticas que permitam a compilação, administração, 
validação, análise, gestão de risco, apresentação (através 
de sítios Web ligados ao controlo) e intercâmbio de da-
dos relativos à pesca e o desenvolvimento de métodos de 
amostragem desses dados, bem como a interconexão com 
sistemas intersectoriais de intercâmbio de dados;

b) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos 
componentes, incluindo equipamento e programas infor-
máticos, necessários para assegurar a transmissão de dados 
dos intervenientes na pesca e comercialização de produtos 
da pesca às autoridades pertinentes do Estado -Membro e 
da União, incluindo os componentes necessários para os 
sistemas eletrónicos de registo e transmissão de dados 
(ERS), os sistemas de localização dos navios por satélite 
(VMS) e os sistemas de identificação automática (AIS) 
utilizados para fins de controlo;

c) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos 
componentes, incluindo equipamento e programas infor-
máticos, necessários para assegurar a rastreabilidade dos 
produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido no 
artigo 58.º do Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do Con-
selho, de 20 de novembro de 2009;

d) A execução de programas destinados ao intercâmbio 
de dados entre os Estados -Membros e à sua análise;

e) A modernização de navios já existentes e equipamen-
tos similares, bem como a eventual aquisição de outros, 
dotados de elevada tecnologia, na condição de serem uti-
lizados para o controlo das pescas em pelo menos 60 % 
do seu tempo total de utilização por ano;

f) A compra de outros meios de controlo, incluindo 
dispositivos de medição da potência motriz e instrumentos 
de pesagem;

g) O desenvolvimento de sistemas inovadores de con-
trolo e acompanhamento e a execução de projetos -piloto 
ligados ao controlo das pescas, incluindo a análise do ADN 
dos peixes ou o desenvolvimento de sítios Web ligados 
ao controlo;

h) Os programas de formação e intercâmbio, inclu-
sive entre Estados -Membros, de pessoal responsável, pelo 
acompanhamento, controlo, vigilância das atividades de 
pesca;

i) A análise de custo benefício e as avaliações das au-
ditorias realizadas e das despesas suportadas pelas auto-
ridades competentes com o acompanhamento, o controlo 
e a vigilância;

j) As iniciativas, incluindo a organização de seminários 
e a utilização dos meios de comunicação, destinadas a sen-
sibilizar melhor os pescadores e outras partes interessadas, 
nomeadamente inspetores, representantes do ministério 
público e juízes, assim como o público em geral, para a 
necessidade de lutar contra a pesca ilegal, não declarada e 
não regulamentada e para a execução das regras da PCP;

k) Os custos operacionais, decorrentes do controlo re-
forçado das unidades populacionais sujeitas a programas 
específicos de controlo e inspeção estabelecidos nos termos 
do artigo 95.º do Regulamento (CE) n.º 1224/2009 e su-
jeitas à coordenação do controlo nos termos do artigo 15.º 
do Regulamento (CE) n.º 768/2005 do Conselho, de 26 de 
abril de 2005;

l) Os programas relacionados com a execução de um 
plano de ação estabelecido em conformidade com o n.º 4 do 
artigo 102.º do Regulamento (CE) n.º 1224/2009, incluindo 
quaisquer custos operacionais daí decorrentes.

Artigo 5.º
Elegibilidade das operações

Podem beneficiar de apoios ao abrigo do presente re-
gulamento as operações que:

a) Não estejam materialmente concluídas ou totalmente 
executadas à data de apresentação da candidatura respetiva, 
independentemente de todos os pagamentos corresponden-
tes terem sido efetuados pelo beneficiário;

b) Visem os objetivos previstos no artigo 2.º e se enqua-
drem numa das tipologias elencadas no artigo 4.º;

c) Respeitem a ações previstas no plano de ação es-
tabelecido para Portugal pela Decisão da Comissão C 
(2014) 6485 final e ou no plano de ação específico do 
controlo, para cumprimento da condicionalidade ex ante 
do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 
(FEAMP).

Artigo 6.º
Tipologia de beneficiários

Podem apresentar candidaturas ao presente regime de 
apoio:

a) Direção -Geral da Autoridade Marítima (DGAM);
b) Direção -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e 

Serviços Marítimos (DGRM), responsável pela coordena-
ção do controlo das pescas a nível nacional;

c) Direção Regional de Pescas da Região Autónoma da 
Madeira (DRPM);

d) Força Aérea Portuguesa (FAP);
e) Guarda Nacional Republicana — Unidade de Con-

trolo Costeiro (GNR);
f) Inspeção Regional de Pescas dos Açores (IRPA).

Artigo 7.º
Elegibilidade dos beneficiários

Sem prejuízo dos critérios de elegibilidade previstos no 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
apenas são elegíveis os beneficiários que integram o Sis-
tema Integrado de Fiscalização e Controlo da Atividade 
da Pesca (SIFICAP).
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Artigo 8.º
Elegibilidade das despesas

1 — Sem prejuízo das regras gerais constantes do ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
são elegíveis as seguintes despesas:

a) Compra e instalação de equipamentos e desenvolvi-
mento de programas informáticos, em particular os associa-
dos às infraestruturas tecnológicas de suporte às atividades 
de controlo e inspeção;

b) Compra e instalação de equipamentos necessários 
às comunicações e transmissão de dados, bem como de-
senvolvimento de ferramentas destinadas à análise dos 
mesmos;

c) Aquisição e instalação de equipamentos VMS e de 
equipamentos AIS para fins de controlo;

d) Desenvolvimento de programas informáticos ne-
cessários à rastreabilidade dos produtos da pesca e da 
aquicultura;

e) Implementação de mecanismos para troca de infor-
mação no que respeita à atividade da pesca com vista a 
cumprir as obrigações da PCP;

f) Modernização de equipamentos existentes, podendo 
ser equacionada a aquisição de outros dotados de elevada 
tecnologia, na condição de serem utilizados para o con-
trolo das pescas em pelo menos 60 % do seu tempo total 
de utilização por ano;

g) Ações de verificação da potência dos motores, po-
dendo incluir eventual recurso a consultadoria jurídica 
neste domínio e ações de divulgação;

h) Criação do site do Controlo;
i) Programas de formação para inspetores e pessoal 

encarregado das tarefas de controlo e vigilância;
j) Deslocações de inspetores ou outros peritos quando 

estes participem em ações de formação organizadas pela 
Agência Europeia de Controlo das Pescas;

k) Ações de análise de custo benefício, relativamente 
às inspeções da atividade da pesca, bem como ao recurso 
a redes e programas informáticos;

l) Organização de seminários e outras iniciativas que 
visem a sensibilização para o exercício das boas práticas, 
nomeadamente no que respeita à luta contra a pesca ile-
gal;

m) Participação em ações de inspeção coordenadas pela 
Agência Europeia de Controlo das Pescas;

n) Implementação do plano de ação relativo ao controlo, 
aprovado pela Comissão Europeia, incluindo os custos 
operacionais dele decorrentes.

2 — Sem prejuízo do disposto dos números anteriores, 
podem ser consideradas elegíveis outras despesas, desde 
que imprescindíveis à realização dos objetivos subjacentes 
às operações e aprovadas pelo gestor.

Artigo 9.º
Taxas de apoio

A taxa de apoio público para as operações apresentadas 
ao abrigo do presente regulamento é de 100 % das despe-
sas elegíveis da operação, dos quais 90 % são suportados 
pelo FEAMP, à exceção das operações enquadráveis na 
alínea e) do artigo 4.º, em que a taxa de cofinanciamento 
do FEAMP é de 70 %.

Artigo 10.º
Natureza dos apoios públicos

Os apoios públicos previstos no presente regulamento 
revestem a forma de subvenção não reembolsável.

Artigo 11.º
Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas em contínuo, 
em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, podendo 
ter caráter plurianual.

2 — A apresentação das candidaturas efetua -se nos ter-
mos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, através da submissão de formulário eletrónico 
disponível no portal do Portugal 2020, em www.portu-
gal2020.pt, ou no portal do Mar 2020, em www.mar2020.pt, 
e estão sujeitos a confirmação eletrónica, considerando -se 
a data de submissão como a data de apresentação da can-
didatura.

3 — O regime -regra previsto no número anterior não 
prejudica a possibilidade de a autoridade de gestão admitir 
forma diversa de apresentação de candidaturas quando tal 
se justifique.

Artigo 12.º
Seleção das candidaturas

1 — Às candidaturas que preencham uma das condições 
a seguir indicadas é atribuída uma pontuação final (PF) 
de 100 pontos:

a) Satisfaçam os requisitos do programa de controlo 
nacional;

b) Satisfaçam os requisitos do plano de ação para o 
controlo estabelecido pela Decisão da Comissão Europeia 
C (2014) 6485, de 18 de setembro de 2014; ou

c) Visem dar cumprimento ao plano de ação relativo à 
condicionalidade específica ex ante do FEAMP.

2 — Às candidaturas que não satisfaçam nenhum dos 
requisitos identificados no número anterior é atribuída uma 
pontuação final (PF) de 0 pontos.

3 — São excluídas as candidaturas que não obtenham 
uma pontuação final de 100 pontos.

Artigo 13.º
Análise e decisão das candidaturas

1 — A análise das candidaturas compete à Direção -Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, 
que, assegurando a segregação de funções, emite parecer 
sobre as mesmas, no quadro das suas responsabilidades na 
aplicação do regime de controlo no âmbito da PCP.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são solicita-
dos aos candidatos, quando se justifique, os documentos 
exigidos no formulário de candidatura ou elementos com-
plementares, constituindo a falta de entrega dos mesmos 
ou a ausência de resposta no prazo fixado para o efeito 
fundamento para o seu indeferimento.

3 — O parecer referido no n.º 1 do presente artigo é 
remetido à autoridade de gestão num prazo máximo de 
40 dias úteis a contar da data da apresentação da candi-
datura.
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4 — O secretariado técnico aprecia o parecer emitido 
sobre a candidatura com vista a assegurar que a mesma 
é selecionada em conformidade com as regras e critérios 
aplicáveis ao Mar 2020 e submete proposta de decisão 
final ao gestor.

5 — A comissão de gestão emite parecer sobre as pro-
postas de decisão relativas às candidaturas a financia-
mento.

6 — A decisão das operações que prevejam um investi-
mento elegível igual ou superior a € 2.500.000,00 compete 
ao membro do Governo responsável pela área do mar.

7 — Antes de ser emitida a decisão final, o secretariado 
técnico procede à audiência de interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo, quanto à eventual 
intenção de indeferimento total ou parcial e respetivos 
fundamentos.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as can-
didaturas são objeto de decisão no prazo de 60 dias úteis 
contados a partir da data da respetiva apresentação, sendo 
a mesma comunicada aos candidatos pela autoridade de 
gestão, no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da 
data da sua emissão.

9 — A decisão de aprovação, total ou parcial, das candi-
daturas é igualmente comunicada pela autoridade de gestão 
ao Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), no prazo máximo de cinco dias úteis a contar 
da data da sua emissão.

Artigo 14.º
Termo de aceitação

1 — A aceitação do apoio pelo beneficiário nos termos 
e condições definidos na decisão da sua atribuição é efe-
tuada mediante submissão eletrónica e autenticação de 
termo de aceitação, nos termos do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, de acordo com os 
procedimentos aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados 
no respetivo portal, em www.ifap.pt.

2 — O beneficiário dispõe de 30 dias úteis para a sub-
missão eletrónica do termo de aceitação, sob pena de ca-
ducidade da decisão de aprovação da candidatura, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, salvo motivo justificado 
não imputável ao beneficiário e aceite pelo gestor.

Artigo 15.º
Pagamento dos apoios

1 — O pagamento do apoio é feito pelo IFAP, I. P., após 
apresentação pelo beneficiário do pedido e dos respetivos 
documentos de suporte, da forma e nos termos previstos 
nos números seguintes.

2 — A apresentação dos pedidos de pagamento efetua -se 
através de submissão de formulário eletrónico disponível 
no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, e no 
portal do IFAP, I. P., em www.ifap.pt, considerando -se a 
data de submissão como a data de apresentação do pedido 
de pagamento.

3 — O pedido de pagamento reporta -se às despesas 
efetivamente realizadas e pagas, devendo os respetivos 
comprovativos e demais documentos que o integram ser 
submetidos eletronicamente de acordo com os procedimen-
tos aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados no respetivo 
portal.

4 — Apenas são aceites os pedidos de pagamento rela-
tivos a despesas pagas por transferência bancária, débito 
em conta ou cheque, comprovados por extrato bancário, 
nos termos previstos no termo de aceitação.

5 — O apoio é pago proporcionalmente à realização do 
investimento elegível e nas demais condições previstas na 
decisão de aprovação.

6 — Podem ser apresentados até quatro pedidos de 
pagamento por candidatura aprovada, não sendo contabi-
lizado o pedido de pagamento a título de adiantamento a 
que alude o artigo seguinte.

Artigo 16.º
Adiantamento dos apoios

1 — O beneficiário poderá solicitar ao IFAP, I. P., a 
concessão de um ou mais adiantamentos até 50 % do va-
lor do apoio, após submissão do termo de aceitação a que 
alude o artigo 14.º

2 — A concessão e o montante dos adiantamentos a que 
se refere o número anterior ficam limitados às disponibi-
lidades financeiras do Mar 2020.

3 — A concessão de um adiantamento não obsta ao 
pagamento dos apoios ao abrigo do disposto no artigo 
anterior, contanto que os pagamentos efetuados a título 
de adiantamento e de reembolso, no seu conjunto, não 
excedam a totalidade da ajuda pública atribuída ao be-
neficiário.

Artigo 17.º
Obrigações dos beneficiários

1 — Sem prejuízo das obrigações previstas no ar-
tigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
constituem obrigações dos beneficiários:

a) Iniciar a execução das operações até 90 dias a contar 
da data da submissão do termo de aceitação, sem prejuízo 
da elegibilidade temporal prevista no n.º 2 do artigo 65.º do 
Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013;

b) Aplicar integralmente os apoios na realização da 
operação aprovada, com vista à execução dos objetivos 
que justificaram a sua atribuição;

c) Cumprir pontualmente as obrigações para o efeito 
contraídas perante terceiros, de forma a não perturbar a 
cabal realização dos objetivos subjacentes à atribuição 
dos apoios;

d) Manter integralmente os requisitos da atribuição dos 
apoios, designadamente os objetivos da operação, não 
alterando nem modificando a mesma sem prévia autori-
zação do gestor.

2 — Excecionalmente, pode ser aceite a prorrogação 
do prazo de início da operação, previsto na alínea a) do 
número anterior, desde que a sua necessidade seja jus-
tificada e se fundamente em razões não imputáveis ao 
beneficiário.

Artigo 18.º
Alterações às operações aprovadas

Podem ser admitidas alterações técnicas à operação 
desde que se mantenha o objetivo do projeto aprovado, 
seguindo -se o disposto no artigo 21.º, delas não podendo 
resultar o aumento do apoio público.
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Artigo 19.º
Cobertura orçamental

Os encargos com o pagamento dos apoios públicos 
previstos no presente regulamento são suportados pelo 
projeto relativo ao Mar 2020, inscrito no Orçamento do 
Estado, da responsabilidade do IFAP, I. P.

Artigo 20.º
Reduções e exclusões

1 — Os apoios previstos no presente regulamento estão 
sujeitos a reduções e exclusões em harmonia com o dis-
posto no artigo 143.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013 e demais legislação aplicável, designadamente 
quando ocorra alguma das seguintes situações:

a) Incumprimento pelo beneficiário das obrigações 
decorrentes da decisão de atribuição do apoio, do termo 
de aceitação, do presente regulamento ou da legislação 
nacional e europeia aplicável;

b) Prestação de falsas informações ou informações ine-
xatas ou incompletas, seja sobre factos que serviram de 

base à apreciação da candidatura, seja sobre a situação 
da operação ou falsificando documentos fornecidos no 
âmbito da mesma.

2 — As reduções e exclusões dos apoios são efetuadas 
nos termos e condições a definir em portaria do membro 
do Governo responsável pela área do mar.

3 — À recuperação dos montantes indevidamente rece-
bidos, aplica -se o disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, no artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 195/2012, de 13 de agosto, e na demais legislação 
aplicável.

Artigo 21.º
Extinção ou modificação da operação

por iniciativa do beneficiário

O beneficiário pode requerer ao gestor:
a) A extinção da operação, desde que proceda à resti-

tuição das importâncias recebidas;
b) A modificação da operação, desde que proceda à 

restituição das importâncias recebidas, na medida corres-
pondente à modificação. 
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